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O Comitê do eSocial definiu mais mudanças no Cronograma do regime fiscal nesta sexta-feira, 05/10. 
Houve mudanças para as empresas do Simples Nacional, MEIs e dos órgãos públicos. De acordo com 
o Governo, a prestação do terceiro grupo, formado pelas empresas integrantes do Simples Nacional, 
inclusive MEI, as instituições sem fins lucrativos e as pessoas físicas - que começaria agora e outubro 
- foi transferida para de 10 de janeiro de 2019. Já o último grupo, formado pelos órgãos públicos e 
organizações internacionais, prestará suas informações ao e-Social a partir de 10 de janeiro de 2021. 
 
Após uma avaliação do Comitê, a partir da experiência com a implantação do eSocial para o primeiro 
grupo, ficou clara a necessidade de um prazo maior para a implantação do projeto nas demais 
empresas. A terceira fase para o segundo grupo terá início em janeiro de 2019. 
 

O Comitê do eSocial informa ainda que as empresas com faturamento inferior a R$ 78 milhões em 
2016, não optantes pelo Simples, devem estar atentas ao início da segunda fase do eSocial. A partir 
desta quarta-feira (10), os empreendimentos que integram esse grupo devem informar os dados dos 
trabalhadores, bem como os seus vínculos empregatícios ao sistema. Essas informações são 
chamadas de eventos não periódicos e devem ser enviadas até 9 de janeiro de 2019.  
 
As empresas e/ou organizações precisam observar o Cronograma, uma vez que o não envio dentro 
dos prazos pode gerar atraso nos recolhimentos e penalidades para as empresas. A observância dos 
prazos é fundamental para que, ao final de cada fase, a empresa já esteja preparada para a próxima 
etapa. A Resolução com as novas datas foi publicada nesta sexta-feira (5) no Diário Oficial da União. 
 

Oficializadas novas datas para envio de leiautes de SST (eSocial) 

Grandes Empresas: julho 2019 

Demais Entidades Empresariais: janeiro 2020 

Empregador Pessoa Física Optantes pelo SIMPLES / Produtor 

Rural PF / Entidades Sem Fins Lucrativos: julho 2020 

Órgãos Públicos / Organizações Internacionais: janeiro 2021 

Fase 5 | Dados de Segurança e Saúde do Trabalho 

Nota: A previsão é que em janeiro do ano que vem seja disponibilizado o sistema de homologação 
das empresas de software, sendo liberados os ambientes de testes com os leiautes de SST para todas 
as empresas em março de 2019. 
 

Obs.: Há cerca de 11,4 mil trabalhadores na base do eSocial até o momento, que foram registrados 
na primeira etapa do eSocial. 
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